
CÂMARA ÚNICA

ATA DA 1295ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA NO DIA VINTE E SETE DE SETEMBRO DE DOIS MIL E
VINTE E DOIS.

Às  oito  horas,  em  sessão  realizada  por  meio  presencial/videoconferência,
participaram os Excelentíssimos Senhores Desembargadores CARLOS TORK (Presidente), GILBERTO
PINHEIRO, CARMO ANTÔNIO, JOÃO LAGES, JAYME FERREIRA e Desembargador MÁRIO MAZUREK.
Ausente, justificadamente o Desembargador ADÃO CARVALHO por problemas de, saúde. Procuradora
de Justiça: Dra. MARIA DO SOCORRO MILHOMEM MONTEIRO MORO. Feita a leitura da Ata da última
Sessão Ordinária,  a qual  foi  aprovada por unanimidade,  foram levados a julgamento os seguintes
processos:

APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  do  processo:  0033263-06.2016.8.03.0001  -  Origem:  2ª  VARA  CÍVEL  E  DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: LILIANY MARA RODRIGUES DA SILVA;  WALLACE NATAN
NEVES  -  -  Advogado(a):  EDER  DE  OLIVEIRA MOREIRA  – 2077AP;  -  Defensor(a):  LUMA PACHECO
CUNHA DO NASCIMENTO  NEVES  – 05878439425  -  Apelado:  WALLACE NATAN  NEVES;   LILIANY
MARA RODRIGUES DA SILVA -  Defensor(a):  LUMA PACHECO CUNHA DO NASCIMENTO NEVES –
05878439425; - - Advogado(a): EDER DE OLIVEIRA MOREIRA - 2077AP
- Relator: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 1º-  - Vogal: Desembargador CARMO ANTÔNIO - 2º-  -
Vogal: Desembargador JAYME FERREIRA

Retirado de pauta.

APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  do  processo:  0004887-36.2018.8.03.0002  -  Origem:  3ª  VARA  CÍVEL  DE
SANTANA - Apelantes:  UNILEVER BRASIL LTDA; COLGATE – PALMOLIVE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA; ANDRADE & BRITO LTDA – EPP - - Advogado(a): BERNARDO ATEM FRANCISCHETTI – 81517RJ;
GUSTAVO  GONÇALVES  GOMES  –  146101MG;  CARLA  CASTELO  MENDES  –  2289AP  -  Apelado:
ANDRADE & BRITO LTDA – EPP; UNILEVER BRASIL LTDA - - Advogado(a): CARLA CASTELO MENDES –
2289AP;  BERNARDO  ATEM  FRANCISCHETTI  –  81517RJ  -  Relator:  Desembargador  AGOSTINO
SILVÉRIO - 1º-  -  Vogal:  Desembargador MÁRIO MAZUREK - 2º-  -  Vogal:  Desembargador CARLOS
TORK - 3º-  - Vogal: Desembargador JOÃO LAGES - 4º-  - Vogal: Desembargador ADÃO CARVALHO

Decisão:  A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, em continuação de
julgamento, após o voto do Desembargador JOÃO LAGES – 3º Vogal votando pelo não provimento dos
apelos determinou a remessa dos autos ao gabinete do Desembargador ADÃO CARVALHO.

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº do processo: 0002991-24.2019.8.03.0001 -  Origem: VARA DO
TRIBUNAL DO JÚRI DE MACAPÁ - Recorrente: ANDERSON LUIZ DIAS DA SILVA - - Advogado(a): ELIAS
REIS DA SILVA – 2081AP - Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - ASSISTÊNCIA:
LARYSSA CHRISTINY PINHEIRO PICANÇO - - Advogado(a): SATH FALCONY VAZ LEITE DOS SANTOS –
3056AP  -  Relator:  Desembargador  MÁRIO  MAZUREK  -  1º-   -  Vogal:  Desembargador  GILBERTO
PINHEIRO - 2º-  - Vogal: Desembargador CARMO ANTÔNIO - Procuradora de Justiça: Dra. MARIA DO
SOCORRO MILHOMEM MONTEIRO MORO

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu e negou provimento ao recurso em sentido estrito, nos termos do voto proferido pelo relator.

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº do processo: 0000423-52.2021.8.03.0005 - Origem: VARA ÚNICA
DE TARTARUGALZINHO - Recorrente: FLÁVIO NASCIMENTO DOS SANTOS - - Advogado(a): MAYANE
VULCÃO MARTINS – 4119AP - Recorrido:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ  - Relator:
Desembargador JAYME FERREIRA  - 1º-  -  Vogal:  Desembargador MÁRIO MAZUREK -  2º-   -  Vogal:
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Desembargador GILBERTO PINHEIRO - Procuradora de Justiça: Dra. MARIA DO SOCORRO MILHOMEM
MONTEIRO MORO 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu e negou provimento ao recurso em sentido estrito, nos termos do voto proferido pelo relator.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº do processo: 0011297-76.2019.8.03.0002 - Origem: 2ª VARA CRIMINAL DE
SANTANA  -  Apelantes:  ANTÔNIO  CARLOS  CASTRO  LIMA;  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO
AMAPÁ - - Advogado(a): MAURÍCIO SILVA PEREIRA – 979AP - Apelados: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO AMAPÁ; ANTÔNIO CARLOS CASTRO LIMA - - Advogado(a): MAURÍCIO SILVA PEREIRA –
979AP - Relator: Desembargador JAYME FERREIRA
-  Revisor:  Desembargador  MÁRIO  MAZUREK  -   -  Vogal:  Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO  -
Procuradora de Justiça: Dra. MARIA DO SOCORRO MILHOMEM MONTEIRO MORO 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do apelos e, no mérito, após o voto do relator – Desembargador JAYME FERREIRA negando
provimento ao apelo de  ANTÔNIO CARLOS CASTRO LIMA e dando provimento ao apelo Ministerial,
pediu  vista  o  revisor  –  Desembargador  MÁRIO  MAZUREK,  o vogal  –  Desembargador  GILBERTO
PINHEIRO aguarda solicitando a remessa do feito ao seu gabinete.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº do processo: 0050289-12.2019.8.03.0001 - Origem: 4ª VARA CRIMINAL DE
MACAPÁ - Apelante: RICHARDSON LOPES QUARESMA JÚNIOR - - Advogado(a): RICHARDSON DIAS
QUARESMA  –  4374AP  -  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ  -  Relator:
Desembargador  MÁRIO  MAZUREK  -  Revisor:  Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO  -  Vogal:
Desembargador CARMO ANTÔNIO - Procuradora de Justiça: Dra. MARIA DO SOCORRO MILHOMEM
MONTEIRO MORO

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu  e  negou  provimento  ao  apelo,  nos  termos  do  voto  proferido  pelo  relator.  A  Douta
Procuradora de Justiça, em plenário, retificou o parecer pelo conhecimento e não provimento do apelo.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº do processo: 0003730-26.2021.8.03.0001 - Origem: JUIZADO DE VIOLÊNCIA
DOMÉSTICA – MCP - Apelante:  TARCYSO DOS SANTOS BRAGA -  -  Advogado(a):  OSNY BRITO DA
COSTA  JUNIOR  –  2642AP  -  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ  -  Relator:
Desembargador MÁRIO MAZUREK - 1º-  - Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 2º-  - Vogal:
Desembargador CARMO ANTÔNIO - Procuradora de Justiça: Dra. MARIA DO SOCORRO MILHOMEM
MONTEIRO MORO

Decisão: A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado do  Amapá  por  unanimidade
conheceu e negou provimento ao apelo, nos termos do voto proferido pelo relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo:  0000485-84.2015.8.03.0011 -  Origem:  VARA ÚNICA DE PORTO
GRANDE  -  Apelantes:  EMPRESA  DE  ENERGIA  CACHOEIRA  CALDEIRÃO  S.A.;  GERALDO  ROBERTO
BARBOSA  BEZERRA  PINTO,  MARIA  SANDRA  MARQUES  DE ANDRADE  -  -  Advogado(a):  GUSTAVO
ANTÔNIO FERES PAIXÃO – 3871AAP;   SANDRO EMÍLIO DE SOUSA GOMES – 539AP -  Apelados:
GERALDO ROBERTO BARBOSA BEZERRA PINTO, MARIA SANDRA MARQUES DE ANDRADE; EMPRESA
DE ENERGIA CACHOEIRA CALDEIRÃO S.A. -  -  Advogado(a):  SANDRO EMÍLIO DE SOUSA GOMES –
539AP; GUSTAVO ANTÔNIO FERES PAIXÃO – 3871AAP - Relator: Desembargador MÁRIO MAZUREK -
1º-  - Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 2º-  - Vogal: Desembargador CARMO ANTÔNIO

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu  dos  apelos  e  pelo  mesmo  quórum,  deu  provimento  ao  apelo  de  GERALDO  ROBERTO
BARBOSA BEZERRA PINTO e MARIA SANDRA MARQUES DE ANDRADE para aumentar a indenização
para R$11.392,80 (onze  mil,  trezentos  e  noventa e  dois  reais  e  oitenta centavos),  e  também deu
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provimento ao apelo da  EMPRESA DE ENERGIA CACHOEIRA CALDEIRÃO S.A apenas para fixar os
juros de 6% (seis  por cento)  e  a correção monetária a partir  de 30/11/2018,  nos termos do voto
proferido pelo relator.

APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  do  processo:  0003961-92.2017.8.03.0001  -  Origem:  2ª  VARA  CÍVEL  E  DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: INNEURO - INSTITUTO DE NEUROLOGIA DO AMAPÁ –
LTDA - - Advogado(a): SANDRA DO SOCORRO DO CARMO OLIVEIRA MARTINS – 364AP - Apelado:
UNIMED MACAPÁ COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO LTDA -  -  Advogado(a):  KELLY MONIQUE
BARBOSA DE MELO ARAÚJO – 14333PA -  Interessado:  ARMOND ADVOGADOS,  MARIA CRISTINA
NASCIMENTO  -  -  Advogado(a):  ROBERTO  ARMOND  FERREIRA  DA  SILVA  –  1275AAP  -  Relator:
Desembargador  CARMO  ANTÔNIO  -  1º-   -  Vogal:  Desembargador  CARLOS  TORK  -  2º-   -  Vogal:
Desembargador JOÃO LAGES

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do recurso, rejeitou as preliminares, inclusive as de mérito, e no mérito deu-lhe provimento
parcial, nos termos do voto proferido pelo relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo:  0001282-89.2017.8.03.0011 -  Origem:  VARA ÚNICA DE PORTO
GRANDE - Apelante: D. DOS S. S., R. B. S. - - Advogado(a): WANDERSON SOUSA DA COSTA – 2590AP -
Apelada: E. DE E. C. C. S. A. - - Advogado(a): GUSTAVO ANTÔNIO FERES PAIXÃO – 186458SP - Relator:
Desembargador MÁRIO MAZUREK - 1º-  - Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 2º-  - Vogal:
Desembargador CARMO ANTÔNIO

Decisão: A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do apelo e deu-lhe provimento parcial para condenar a  E. DE E. C. C. S. A. a promover a
desapropriação do imóvel, tudo nos termos dos votos proferidos.

APELAÇÃO CÍVEL  Nº  do  processo:  0015009-77.2019.8.03.0001  -  Origem:  1ª  VARA  CÍVEL  E  DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: MARIA EMÍLIA PONCE SILVA - - Advogado(a): RENATO
MOURA SIMOES – 15459PA - Apelado: FEDERAÇÃO DAS UNIMEDS DOS ESTADOS DA AMAZÔNIA -
UNIMED FAMA - - Advogado(a): MARINILSON AMORAS FURTADO – 1702AP - Relator: Desembargador
MÁRIO MAZUREK - 1º-  - Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 2º-  - Vogal: Desembargador
CARMO ANTÔNIO

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu  do  apelo  e  após  o  voto  do  relator  negando-lhe  provimento,  pediu  vista  o  1º  Vogal  –
Desembargador GILBERTO PINHEIRO, o Desembargador CARMO ANTÔNIO – 2º Vogal aguarda. 

APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  do  processo:  0001524-73.2020.8.03.0001  -  Origem:  6ª  VARA  CÍVEL  E  DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: ADNA MIRANDA FERRAZ - - Advogado(a): ROGÉRIO DE
CASTRO TEIXEIRA – 596AP - Apelado: ANTÔNIO MARCOS SANTOS LIMA - - Advogado(a): LUCIVALDO
DA SILVA COSTA – 735AP - Relator: Desembargador CARLOS TORK  - 1º-  -  Vogal:  Desembargador
JOÃO LAGES - 2º-  - Vogal: Desembargador JAYME FERREIRA

Decisão: A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado do  Amapá  por  unanimidade
conheceu  do  apelo  e,  no mérito,  rejeitando a  preliminar  de  prescrição,  deu-lhe  provimento  parcial
apenas com relação a base de cálculo dos honorários, nos termos do voto proferido pelo relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0001019-73.2020.8.03.0004 - Origem: VARA ÚNICA DE AMAPÁ -
Apelante:  ROBERTO  DA  SILVA  EVANGELISTA  -  -  Advogado(a):  GENIVALDO  MARVULLI  –  410AP  -
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Relator: Desembargador CARLOS TORK - 1º-
- Vogal: Desembargador JOÃO LAGES - 2º-  - Vogal: Desembargador JAYME FERREIRA - Procuradora
de Justiça: Dra. MARIA DO SOCORRO MILHOMEM MONTEIRO MORO
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Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do apelo e, após o voto do Relator acolhendo a preliminar de incompetência do Juízo e do
Desembargador  JOÃO  LAGES  –  1º  Vogal  divergindo  rejeitando-a,  pediu  vista  o  2º  Vogal  –
Desembargador JAYME FERREIRA.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº do processo: 0002382-39.2022.8.03.0000 - Origem: VARA ÚNICA DE
AMAPÁ - Agravante: MARIA DE JESUS CALDAS MIRANDA - - Advogado(a): GENIVALDO MARVULLI –
410AP - Agravado: AMCEL - AMAPÁ FLORESTAL E CELULOSE S.A. - - Advogado(a): JOSÉ ANTÔNIO
LEAL  DA  CUNHA  –  617AAP  -  Litisconsorte  ativo:  SEBASTIÃO  BARBOSA  BRITO  -  Relator:
Desembargador MÁRIO MAZUREK - 1º-  - Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 2º-  - Vogal:
Desembargador CARMO ANTÔNIO

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do agravo de instrumento e, pelo mesmo quórum, negou-lhe provimento, nos termos do
voto proferido pelo relator.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº do processo: 0001907-83.2022.8.03.0000 - Origem: 2ª VARA CÍVEL E
DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Agravante: F. DE S. S. G. - - Advogado(a): ANDERSON DE SOUZA
OLIVEIRA – 36168DF - Agravada: A. G. N. A. - - Advogado(a): SANDRA CHRISTINA ROCHA DE SOUZA –
1526AP - Relator: Desembargador CARLOS TORK - 1º-  - Vogal: Desembargador JOÃO LAGES - 2º-  -
Vogal:  Desembargador  JAYME  FERREIRA  -  Procuradora  de  Justiça:  Dra.  MARIA  DO  SOCORRO
MILHOMEM MONTEIRO MORO

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu e negou provimento do agravo de instrumento, nos termos do voto proferido pelo Relator . A
douta Procuradora de Justiça retificou o parecer pelo conhecimento e não provimento do agravo de
instrumento.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº do processo: 0002672-54.2022.8.03.0000 - Origem: 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA  DE  SANTANA-AP  -  Agravante:  ESTADO  DO  AMAPÁ  -  Procurador(a)  de  Estado:
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ – 00394577000125 - Agravado: MELINA CARDOSO
GOMES  -  Defensor(a):  MARCELA  RAMOS  FARDIM  –  09993033766  -  Relator:  Desembargador
GILBERTO PINHEIRO - 1º-  - Vogal: Desembargador CARMO ANTÔNIO - 2º-  - Vogal: Desembargador
CARLOS TORK

Decisão: A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado do  Amapá  por  unanimidade
conheceu e  deu provimento do agravo de instrumento,  nos termos e  modulações proferidas pelo
Relator. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0002484-92.2021.8.03.0001 -
Origem: 3ª VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - - Embargante: ESTADO DO AMAPÁ -
Procurador(a)  de  Estado:  PROCURADORIA  GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPA  –  00394577000125
MÔNACO  MOTOCENTER  LAGOA  COMERCIAL  LTDA  -  -  Advogado(a):  VICENTE  MANOEL  PEREIRA
GOMES – 440AP - Relator: Desembargador MÁRIO MAZUREK - 1º-  - Vogal: Desembargador GILBERTO
PINHEIRO - 2º-  - Vogal: Desembargador JOÃO LAGES

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu e rejeitou os embargos de declaração, nos termos do voto proferido pelo relator.

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  do  processo:  0004076-43.2022.8.03.0000  -  Origem:  4ª  VARA  DE
FAMÍLIA, ÓRFÃOS E SUCESSÕES DA COMARCA DE MACAPÁ - Agravante: A. D. P. A., D. P. A. S., E. DE L.
DE A. P. A., L. C. P. A., V. P. A. G. - - Advogado(a): JANILCE ARAGÃO DA ROCHA – 805BAP - Agravado: I.
G. - -  Advogado(a): ALEX BOTELHO DE CARVALHO – 3332AP  - Relator: Desembargador GILBERTO
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PINHEIRO - 1º-  - Vogal: Desembargador CARMO ANTÔNIO - 2º-  - Vogal: Desembargador CARLOS
TORK

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu e deu provimento do agravo de instrumento, nos termos do voto proferido pelo Relator. 

APELAÇÃO CRIMINAL Nº do processo: 0032316-54.2013.8.03.0001 - Origem: 5ª VARA CRIMINAL DE
MACAPÁ - Apelante: RONY STAYNE DOS SANTOS UCHOA - Defensor(a): LARISSA JOBIM JORDAO –
06457877443 -  Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ  -  Relator:  Desembargador
GILBERTO PINHEIRO  -  1º-  -  Vogal:  Desembargador CARLOS TORK - 2º-  -  Vogal:  Desembargador
JOÃO LAGES - Procuradora de Justiça: Dra. MARIA DO SOCORRO MILHOMEM MONTEIRO MORO

Decisão: A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do apelo e,  no mérito,  por maioria,  deu-lhe provimento,  vencido o Desembargador JOÃO
LAGES que lhe negava provimento, tudo nos termos dos votos proferidos. 

APELAÇÃO CRIMINAL  Nº do processo: 0061316-94.2016.8.03.0001 - Origem: 3ª VARA CRIMINAL E
DE  AUDITORIA  MILITAR  -  Apelante:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ  -  Apelado:
AUGUSTO  WANDERLEY  ARAGAO  DA SILVA JUNIOR,  DORIEDSON  MARQUES  COSTA,  FABIANE  DE
VILHENA TAVARES - -  Advogado(a):  ARIADNE CRISTINA CARVALHO FERREIRA - 3703AP, CASSIUS
CLAY  LEMOS  CARVALHO  -  521AAP,  KARINA  SOARES  MARAMALDE  –  1745AP  -  Relator:
Desembargador ADÃO CARVALHO - 1º-  - Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 2º-  - Vogal:
Desembargador CARMO ANTÔNIO - Procuradora de Justiça: Dra. MARIA DO SOCORRO MILHOMEM
MONTEIRO MORO 

Retirado de pauta ante a ausência justificada do Desembargador ADÃO CARVALHO.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº do processo: 0000262-16.2019.8.03.0004 - Origem: VARA ÚNICA DE AMAPÁ
- Apelante: FRANCISCO DE ASSIS LEITE TEIXEIRA - - Advogado(a): AULO CAYO DE LACERDA MIRA –
923AP - Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ  - Relator:  Desembargador MÁRIO
MAZUREK - 1º-  - Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 2º-  - Vogal: Desembargador CARMO
ANTÔNIO - Procuradora de Justiça: Dra. MARIA DO SOCORRO MILHOMEM MONTEIRO MORO

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do apelo e, no mérito, por maioria, deu-lhe provimento, vencido o Desembargador CARMO
ANTÔNIO que lhe negava provimento, tudo nos termos dos votos proferidos. 

APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  do  processo:  0047628-65.2016.8.03.0001   -  Origem:  3ª  VARA  CÍVEL  E  DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ -  Apelante:  BANCO ITAU CONSIGNADO S.A.  -  -  Advogado(a):  ENY
ANGÉ SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAÚJO – 29442BA - Apelados: ANTÔNIO FRANCISCO DA SILVA,
EDILSON FRANCISCO DA SILVA 85972843234, EDISON FRANCISCO DA SILVA, FRANCISCO MICHARLE
DA SILVA,  LENILDO FRANCISCO DA SILVA,  MARIA GILDENE DA SILVA,  MARIA JOSÉ DA SILVA -  -
Advogado(a): DEOJAN WALDECK RIBEIRO – 952AP - Relator: Desembargador JAYME FERREIRA - 1º-
- Vogal:  Desembargador GILBERTO PINHEIRO  - 2º-  -  Vogal: Desembargador CARLOS TORK - 3º-  -
Vogal: Desembargador JOÃO LAGES - 4º-  - Vogal: Desembargador ADÃO CARVALHO

Retirado de pauta ante a ausência justificada do Desembargador ADÃO CARVALHO.

APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  do  processo:  0041148-66.2019.8.03.0001  -  Origem:  2ª  VARA  CÍVEL  E  DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: SIDNEI PEREIRA CORDEIRO - - Advogado(a): ANTÔNIO
CARLOS DAS NEVES SOUZA JÚNIOR – 4105AP - Apelado: BANCO BMG SA - - Advogado(a): URBANO
VITALINO  ADVOGADOS  –  313PE  -  Relator:  Desembargador  MÁRIO  MAZUREK   -  1º-   -  Vogal:
Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 2º-  - Vogal: Desembargador CARMO ANTÔNIO - 3º-  - Vogal:
Desembargador CARLOS TORK - 4º-  - Vogal: Desembargador JOÃO LAGES
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Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do apelo e, no mérito, em decisão ampliada, por maioria, negou-lhe provimento, vencidos os
Desembargadores MÁRIO MAZUREK e GILBERTO PINHEIRO que davam provimento parcial, tudo nos
termos dos votos proferidos.

APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  do  processo:  0040551-97.2019.8.03.0001  -  Origem:  2ª  VARA  CÍVEL  E  DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ -  Apelante:  BANCO BMG SA - -  Advogado(a):  GUSTAVO ANTÔNIO
FERES PAIXÃO – 3871AAP - Apelado: HÉLIO DOS PASSOS REIS, HERCÍLIO DA LUZ MESCOUTO - -
Advogado(a): FÁBIO GEFFESON DE MIRA RIBEIRO - 1994AP, VANESSA ROLA DA SILVA – 3555AP -
Relator: Desembargador MÁRIO MAZUREK - 1º-  - Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 2º-  -
Vogal: Desembargador CARMO ANTÔNIO - 3º-  - Vogal: Desembargador CARLOS TORK - 4º-  - Vogal:
Desembargador JOÃO LAGES

Decisão: A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do apelo e, no mérito, em decisão ampliada, por maioria, deu provimento parcial ao apelo do
Banco,  vencidos os Desembargadores CARMO ANTÔNIO e CARLOS TORK que davam provimento
integral, tudo nos termos dos votos proferidos.

APELAÇÃO CÍVEL  Nº do processo:  0000532-19.2019.8.03.0011 -  Origem:  VARA ÚNICA DE PORTO
GRANDE  -  Apelantes:  COMPANHIA  DE  ELETRICIDADE  DO  AMAPÁ  –  CEA;  EVELIN  BAIA  RAIOL,
GABRIELE VITÓRIA BAIA RAIOL, ROSANA DARK BAIA - -  Advogado(a): FLÁVIO AUGUSTO QUEIROZ
MONTALVÃO DAS NEVES – 4965AAP; GEANO GORDIANO LIMA PAES – 2994AP - Apelados: EVELIN
BAIA RAIOL, GABRIELE VITÓRIA BAIA RAIOL, ROSANA DARK BAIA; COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
AMAPÁ – CEA - - Advogado(a): GEANO GORDIANO LIMA PAES – 2994AP; FLÁVIO AUGUSTO QUEIROZ
MONTALVÃO DAS NEVES – 4965AAP  -  Relator:  Desembargador  CARMO ANTÔNIO -  1º-   -  Vogal:
Desembargador  CARLOS  TORK  -  2º-   -  Vogal:  Desembargador  JOÃO  LAGES  -  3º-   -  Vogal:
Desembargador ADÃO CARVALHO - 4º-  - Vogal: Desembargador JAYME FERREIRA

Retirado de pauta ante a ausência justificada do Desembargador ADÃO CARVALHO.

APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  do  processo:  0013534-81.2022.8.03.0001  -  Origem:  4ª  VARA  CÍVEL  E  DE
FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  TEREZINHA  DE  JESUS  ARAGÃO  DOS  SANTOS  -  -
Advogado(a): ARNALDO DE SOUSA COSTA – 3194AP - Apelado: ESTADO DO AMAPÁ - Procurador(a)
de  Estado:  PROCURADORIA  GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ  –  00394577000125  -  Relator:
Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 1º-  - Vogal: Desembargador CARMO ANTÔNIO - 2º-  - Vogal:
Desembargador  CARLOS  TORK  -  3º-   -  Vogal:  Desembargador  JOÃO  LAGES  -  4º-   -  Vogal:
Desembargador ADÃO CARVALHO

Retirado de pauta ante a ausência justificada do Desembargador ADÃO CARVALHO.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº do processo: 0003273-57.2022.8.03.0001 - Origem: 1ª VARA CRIMINAL DE
MACAPÁ - Apelante: EDITH GOMES DE SOUZA BRITO - Defensor(a): MARILIA PEREZ DE LIMA COSTA
– 10918759790 - Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Relator: Desembargador
CARMO ANTÔNIO - Revisor: Desembargador CARLOS TORK - Vogal: Desembargador JOÃO LAGES -
Procuradora de Justiça: Dra. MARIA DO SOCORRO MILHOMEM MONTEIRO MORO

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do apelo e, no mérito, por maioria, negou-lhe provimento, vencido o Desembargador JOÃO
LAGES que lhe dava provimento, tudo nos termos dos votos proferidos.

APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  do  processo:  0031568-80.2017.8.03.0001  -  Origem:  2ª  VARA  CÍVEL  E  DE
FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  JONILSON  CORREA  SIMPLÍCIO  -  -  Advogado(a):
REGINALDO BARROS DE ANDRADE – 527BAP -  Apelado:  ESTADO DO AMAPÁ -  Procurador(a)  de
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Estado:  PROCURADORIA  GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ  –  00394577000125  -  Relator:
Desembargador  JOÃO  LAGES  -  1º-   -  Vogal:  Desembargador  JAYME  FERREIRA  -  2º-   -  Vogal:
Desembargador CARMO ANTÔNIO

Decisão: Certifico que o presente recurso foi levado a julgamento na 1295ª Sessão Ordinária realizada
em 27/09/2022, por meio FÍSICO/VIDEOCONFERÊNCIA, quando foi proferida a seguinte decisão: A
Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade conheceu do
apelo, rejeitou a preliminar de mérito e, no seu mérito, também à unanimidade, negou-lhe provimento,
nos termos do voto proferido pelo Relator.

APELAÇÃO  CÍVEL Nº  do  processo:  0005155-25.2020.8.03.0001  -  Origem:  6ª  VARA  CÍVEL  E  DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: GOL LINHAS AÉREAS INTELIGENTES S.A - - Advogado(a):
GUSTAVO  ANTÔNIO  FERES  PAIXÃO  –  3871AAP  -  Apelado:  KAEL  DOS  SANTOS  COLARES  -  -
Advogado(a):  LUIZ  ANDRÉ  DE  OLIVEIRA  COLARES  –  1418AP  -  Relator:  Desembargador  CARMO
ANTÔNIO - 1º-  - Vogal: Desembargador CARLOS TORK - 2º-  - Vogal: Desembargador JOÃO LAGES -
Procuradora de Justiça: Dra. MARIA DO SOCORRO MILHOMEM MONTEIRO MORO

Decisão:  A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade, em
julgamento conjunto,  conheceu dos apelos e,  no mérito,  deu-lhes provimento,  nos termos do voto
proferido pelo Relator.

APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  do  processo:  0005137-04.2020.8.03.0001  -  Origem:  6ª  VARA  CÍVEL  E  DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: GOL LINHAS AÉREAS INTELIGENTES S.A - - Advogado(a):
GUSTAVO ANTÔNIO FERES PAIXÃO – 3871AAP - Apelado: MARIA JÚLIA DOS SANTOS COLARES - -
Advogado(a): LUIZ ANDRÉ DE OLIVEIRA COLARES – 1418AP Representante Legal: LUIZ ANDRÉ DE
OLIVEIRA  COLARES  -  Relator:  Desembargador  CARMO  ANTÔNIO   -  1º-   -  Vogal:  Desembargador
CARLOS TORK - 2º-  - Vogal: Desembargador JOÃO LAGES - Procuradora de Justiça: Dra. MARIA DO
SOCORRO MILHOMEM MONTEIRO MORO

Decisão:  A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade, em
julgamento conjunto,  conheceu dos apelos e,  no mérito,  deu-lhes provimento,  nos termos do voto
proferido pelo Relator.

APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  do  processo:  0005176-98.2020.8.03.0001  -  Origem:  6ª  VARA  CÍVEL  E  DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: GOL LINHAS AÉREAS INTELIGENTES S.A - - Advogado(a):
GUSTAVO  ANTÔNIO  FERES  PAIXÃO  –  95502RJ  -  Apelado:  ANTÔNIO  DOS  SANTOS  COLARES  -  -
Advogado(a): LUIZ ANDRÉ DE OLIVEIRA COLARES – 1418AP Representante Legal: LUIZ ANDRÉ DE
OLIVEIRA  COLARES  -  Relator:  Desembargador  CARMO  ANTÔNIO   -  1º-   -  Vogal:  Desembargador
CARLOS TORK - 2º-  - Vogal: Desembargador JOÃO LAGES - Procuradora de Justiça: Dra. MARIA DO
SOCORRO MILHOMEM MONTEIRO MORO

Decisão:  A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade, em
julgamento conjunto,  conheceu dos apelos e,  no mérito,  deu-lhes provimento,  nos termos do voto
proferido pelo Relator.

APELAÇÃO CÍVEL e REMESSA EX-OFFICIO Nº do processo: 0007108-53.2022.8.03.0001 - Origem: 2ª
VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelantes: SPECIAL PHARMUS COMÉRCIO DE
MEDICAMENTOS  LTDA-ME;   -  -  Advogado(a):  ILANA  ALCÂNTARA  MONTEIRO  DA  FONSECA
ALBUQUERQUE  –  382467SP  -  Apelado:  ESTADO  DO  AMAPÁ  -  Procurador(a)  de  Estado:
PROCURADORIA  GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ  –  00394577000125  -  Relator:  Desembargador
CARMO ANTÔNIO - 1º-  - Vogal: Desembargador CARLOS TORK - 2º-  - Vogal: Desembargador JOÃO
LAGES - Procuradora de Justiça: Dra. MARIA DO SOCORRO MILHOMEM MONTEIRO MORO
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Decisão: A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do apelo e da remessa e, no mérito, negou provimento à remessa e julgou prejudicado o
apelo o voluntário, tudo nos termos do voto proferido pelo Relator.

APELAÇÃO CÍVEL e REMESSA EX-OFFICIO Nº do processo: 0008381-67.2022.8.03.0001 - Origem: 2ª
VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  ABC  ATACADO  BRASILEIRO  DA
CONSTRUÇÃO  S.A.  -  -  Advogado(a):  ABILIO  MACHADO  NETO  –  44068MG  -  Apelado:  CHEFE  DA
COORDENADORIA DE ARRECADAÇÃO DA SECRETARIA DA RECEITA ESTADUAL DO AMAPÁ, CHEFE
DA  COORDENADORIA  DE  FISCALIZAÇÃO  DA  SECRETARIA  DA  RECEITA  ESTADUAL  DO  AMAPÁ,
ESTADO DO AMAPÁ - Procurador(a) de Estado: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ –
00394577000125  -  Interessado:  ESTADO  DO  AMAPÁ  -  Procurador(a)  de  Estado:  PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ – 00394577000125 - Relator: Desembargador CARMO ANTÔNIO - 1º-
- Vogal: Desembargador CARLOS TORK - 2º-  - Vogal: Desembargador JOÃO LAGES - Procuradora de
Justiça: Dra. MARIA DO SOCORRO MILHOMEM MONTEIRO MORO

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do apelo e da remessa e, no mérito, negou provimento à remessa e julgou prejudicado o
apelo o voluntário, tudo nos termos do voto proferido pelo Relator.

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  E  AGRAVO  INTERNO  Nº  do  processo:  0001043-45.2022.8.03.0000  -
Agravante: SANDRA SOCORRO DE SOUZA - - Advogado(a): DAVI IVÃ MARTINS DA SILVA – 1648AAP -
Agravado:  MUNICÍPIO  DE  MACAPÁ  -  Procurador(a)  do  Município:  PROCURADORIA  GERAL  DO
MUNICÍPIO DE MACAPÁ – 05995766000177 - Relator: Desembargador CARMO ANTÔNIO - 1º-  - Vogal:
Desembargador CARLOS TORK - 2º-  - Vogal: Desembargador JOÃO LAGES

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu  dos  agravos  de  instrumento  e  interno  e,  no  mérito,  negou  provimento  ao  agravo  de
instrumento e julgou prejudicado o agravo interno, nos termos do voto proferido pelo Relator.

AGRAVO  DE INSTRUMENTO  E  AGRAVO  INTERNO  Nº  do  processo:  0002030-81.2022.8.03.0000   -
Origem: 1ª VARA DA COMARCA DE OIAPOQUE - Agravante do: LUIS INACIO OLIVEIRA DE MORAES,
PREFEITURA MUNICIPAL DE OIAPOQUE-AP - - Advogado(a): PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
DE OIAPOQUE - 05990445000180, ROOSEVELT KRISNAMURT FERREIRA – 29627GO - Agravante do
agravo interno: ESTADO DO AMAPÁ - Procurador(a) de Estado: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
DO  AMAPA  –  00394577000125  -  Agravado:  LUIS  INACIO  OLIVEIRA  DE  MORAES,  PREFEITURA
MUNICIPAL DE OIAPOQUE-AP - - Advogado(a): PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE OIAPOQUE
-  05990445000180,  ROOSEVELT  KRISNAMURT  FERREIRA  –  29627GO  -  Relator:  Desembargador
CARMO ANTÔNIO - 1º-  - Vogal: Desembargador CARLOS TORK - 2º-  - Vogal: Desembargador JOÃO
LAGES

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu   dos  agravos  de  instrumento  e  interno  e,  no  mérito,  deu  provimento  ao  agravo  de
instrumento e julgou prejudicado o agravo interno, nos termos do voto proferido pelo Relator.

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  E  AGRAVO  INTERNO  Nº  do  processo:  0002993-89.2022.8.03.0000  -
Agravante:  L.  C.  DOS S.  S.  -  -  Advogado(a):  JAMILY DA COSTA GOMES WENCESLAU – 4748AC -
Agravado: F. DE C. M. S. - - Advogado(a): ROMEU KREIN – 239AP - Relator: Desembargador CARMO
ANTÔNIO - 1º-  - Vogal: Desembargador CARLOS TORK - 2º-  - Vogal: Desembargador JOÃO LAGES -
Procuradora de Justiça: Dra. MARIA DO SOCORRO MILHOMEM MONTEIRO MORO

Decisão: A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado do  Amapá  por  unanimidade
conheceu dos agravos de instrumento e interno e, no mérito, deu provimento parcial ao agravo de
instrumento e julgou prejudicado o agravo interno, nos termos do voto proferido pelo Relator. A Douta
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Procuradora de Justiça, em plenário, emitiu parecer pelo conhecimento e não provimento do agravo de
instrumento.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº do processo: 0038255-05.2019.8.03.0001 - Origem: 1ª VARA CRIMINAL DE
MACAPÁ  -  Apelantes:  WILIAN  SERRÃO  DOS  SANTOS;  KELLY  BORGES  CAVALCANTE  -  Apelado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Relator: Desembargador ADÃO CARVALHO - Revisor:
Desembargador  JAYME  FERREIRA  -  Vogal:  Desembargador  MÁRIO  MAZUREK  -  Procuradora  de
Justiça: Dra. MARIA DO SOCORRO MILHOMEM MONTEIRO MORO 

Retirado de pauta ante a ausência justificada do Desembargador ADÃO CARVALHO.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº do processo: 0006259-49.2020.8.03.0002 - Origem: 2ª VARA CRIMINAL DE
SANTANA - Apelante: PABLO ALEXANDRE HAUSSLER NOVAES - - Advogado(a): KLEBER NASCIMENTO
ASSIS – 1111BAP - Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Relator: Desembargador
ADÃO  CARVALHO  -  Revisor:  Desembargador  JAYME  FERREIRA  -  Vogal:  Desembargador  MÁRIO
MAZUREK - Procuradora de Justiça: Dra. MARIA DO SOCORRO MILHOMEM MONTEIRO MORO

Retirado de pauta ante a ausência justificada do Desembargador ADÃO CARVALHO.

APELAÇÃO CRIMINALNº do processo: 0002846-91.2021.8.03.0002 - Origem: 1ª VARA CRIMINAL DE
SANTANA - Apelante: NILSON CAVALCANTE JERONIMO JÚNIOR - - Advogado(a): WASHINGTON DOS
SANTOS  CALDAS  –  289AP  -  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO   DO  AMAPÁ  -  Relator:
Desembargador  ADÃO  CARVALHO  -  Revisor:  Desembargador  JAYME  FERREIRA  -  Vogal:
Desembargador MÁRIO MAZUREK - Procuradora de Justiça: Dra. MARIA DO SOCORRO MILHOMEM
MONTEIRO MORO 

Retirado de pauta ante a ausência justificada do Desembargador ADÃO CARVALHO.

APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  do  processo:  0017326-48.2019.8.03.0001  -  Origem:  6ª  VARA  CÍVEL  E  DE
FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  LUCAS  EDUARDO  FERREIRA  DOS  SANTOS  -  -
Advogado(a): ERLIENE GONÇALVES LIMA NO – 610AAP - Apelada: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
AMAPÁ – CEA - - Advogado(a): FLÁVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES – 4965AAP  -
Relator: Desembargador ADÃO CARVALHO  - 1º-  - Vogal: Desembargador JAYME FERREIRA  - 2º-  -
Vogal: Desembargador MÁRIO MAZUREK

Retirado de pauta ante a ausência justificada do Desembargador ADÃO CARVALHO.

AGRAVO INTERNO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0039602-73.2019.8.03.0001 -  Origem: 3ª
VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Agravante: NATALINA DOS SANTOS BARROS - -
Advogado(a): MAILTON MARCELO SILVA FERREIRA – 9206PA - Agravado: MUNICÍPIO DE MACAPÁ -
Procurador(a) do Município: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ – 05995766000177 -
Relator: Desembargador ADÃO CARVALHO  - 1º-  - Vogal: Desembargador JAYME FERREIRA  - 2º-  -
Vogal: Desembargador MÁRIO MAZUREK

Retirado de pauta ante a ausência justificada do Desembargador ADÃO CARVALHO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NA  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  do
processo:  0022267-12.2017.8.03.0001  -  Origem:  2ª  VARA  CÍVEL  DE  SANTANA  -  Embargantes:
JOSIANE SILVA E SILVA, WASHINGTON BATISTA SILVA  - - Advogado(a): MAURÍCIO BRAGA DE NÓVOA
– 878BAP - Embargado: RAIMUNDO TADEU QUADROS DA ROCHA - - Advogado(a): DARCIMARA DA
SILVA MATTA – 2134AP  - Relator: Desembargador JAYME FERREIRA  - 1º-  - Vogal: Desembargador
MÁRIO MAZUREK - 2º-  - Vogal: Desembargador CARMO ANTÔNIO
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Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado do  Amapá  por  unanimidade
conheceu e rejeitou os embargos de declaração, nos termos do voto proferido pelo relator.

AGRAVO  INTERNO  E  APELAÇÃO  CÍVEL Nº  do  processo:  0008556-95.2021.8.03.0001  -  Origem:  5ª
VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Agravante/-  Apelante:  ZEE  DOG  S.A.;  -  -
Advogado(a): EDUARDA DA COSTA FERREIRA VELLOSO – 205570RJ - Agravado/- Apelado: ESTADO
DO  AMAPÁ  -  Procurador(a)  de  Estado:  PROCURADORIA  GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ  –
00394577000125  -  Interessado:  ESTADO  DO  AMAPÁ  -  Procurador(a)  de  Estado:  PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ – 00394577000125 - Relator: Desembargador ADÃO CARVALHO - 1º-  -
Vogal: Desembargador JAYME FERREIRA - 2º-  - Vogal: Desembargador MÁRIO MAZUREK

Retirado de pauta ante a ausência justificada do Desembargador ADÃO CARVALHO.

REGISTROS:

Houve sustentação oral quando do julgamento dos seguintes processos: APELAÇÃO
CÍVEL Nº 0004887-36.2018.8.03.0002, Advogado BERNARDO ATEM FRANCISCHETTI – 81517RJ pela
- Apelantes: UNILEVER BRASIL LTDA e Advogado FÁBIO LIMA DOS SANTOS, OAB/SP 306.250  pela
NESTLÉ BRASIL LTDA;  RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0002991-24.2019.8.03.0001,  Advogado
ELIAS  REIS  DA  SILVA  –  2081AP  pelo  Recorrente  ANDERSON  LUIZ  DIAS  DA  SILVA;  APELAÇÃO
CRIMINAL  Nº  0011297-76.2019.8.03.0002,  Advogado  MAURÍCIO  SILVA  PEREIRA  –  979AP  pelo
Apelante  ANTÔNIO  CARLOS  CASTRO  LIMA;  APELAÇÃO  CRIMINAL  Nº  do  processo:  0050289-
12.2019.8.03.0001, Advogado RICHARDSON DIAS QUARESMA – 4374A pelo - Apelante: RICHARDSON
LOPES QUARESMA JÚNIOR; APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000485-84.2015.8.03.0011, Advogado RODRIGO
BITTENCOURT DA SILVA FREITAS  OAB/RJ 167928 –  pela parte autora/Apelante/Apelada EMPRESA
DE  ENERGIA  CACHOEIRA  CALDEIRÃO  S.A;  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0001282-89.2017.8.03.0011,
Advogado WANDERSON SOUSA DA COSTA – 2590AP pelo - Apelante: D. DOS S. S., R. B. S. e Advogado
GUSTAVO ANTÔNIO FERES PAIXÃO – 186458SP Apelada E. DE E. C. C. S. A.; APELAÇÃO CÍVEL Nº
0015009-77.2019.8.03.0001, Advogado RENATO MOURA SIMÕES – 15459PA pela Apelante MARIA
EMÍLIA  PONCE  SILVA;  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0001019-73.2020.8.03.0004,    Advogado  GENIVALDO
MARVULLI – 410AP pelo Apelante ROBERTO DA SILVA EVANGELISTA; AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
0002382-39.2022.8.03.0000, Advogado GENIVALDO MARVULLI – 410AP pela Agravante MARIA DE
JESUS CALDAS MIRANDA; AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº  0001907-83.2022.8.03.0000, Advogada:
SANDRA  CHRISTINA  ROCHA  DE  SOUZA  –  1526AP  pela  -  Agravada:  A.  G.  N.  A.;  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO  Nº  0002672-54.2022.8.03.0000,  Procurador  PHILIPPE  DE  CASTRO  FIRMINO  pelo
Agravante  ESTADO DO AMAPÁ;  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002484-
92.2021.8.03.0001,  Advogado  VICENTE  MANOEL  PEREIRA  GOMES  –  440AP  pela  Embargada
MÔNACO MOTOCENTER LAGOA COMERCIAL LTDA;  AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº  do  processo:
0004076-43.2022.8.03.0000, Advogado ALEX BOTELHO DE CARVALHO – 3332AP pelo Agravado I. G.;
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022267-
12.2017.8.03.000, Advogado MAURÍCIO BRAGA DE NÓVOA – 878BAP pelos Embargantes JOSIANE
SILVA E SILVA, WASHINGTON BATISTA SILVA;

Nada  mais  havendo  foi  encerrada  a  Sessão  às  doze  horas  e  quarenta  minutos.
Eu,____Belª.  Ana Célia Madeira Barros Alcoforado, Diretora da Secretaria da Câmara Única,  lavrei  a
presente  ata,  que  vai  por  mim  subscrita  e  assinada  pelo  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
Presidente da Colenda Câmara Única.

Desembargador CARLOS TORK

Presidente da Câmara Única
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